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PARECER - COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCn SOCIAL

Parecer no 08/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei Ordinária

27 /2024, de autoria da vereadora Estela do Escritório (PP), com a seguinte ementa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que

aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede

pública de saúde municipal de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS acataram o Parecer

oral da Procuradoria Jurídico Legislativa, que se manifestou favoravelmente à

tramitação deste projeto. O procurador relatou que este parecer oral será reduzido a

termo e disponibilizado no sistema on-line Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

(SAPL) para conferir publicidade ao seu conteúdo. Portanto, o Projeto de Lei

Ordinária 27 /2024 está apto a ir para discussão e votação em Plenário.

Álvares Machad o, 12 de setembro de 2024.

de Almeida (UB)

da CESAS

Leni dos Santos Ribeiro (PSDB)

Relator da CESAS

ose ido Ramos (PT)

Me bro da CESAS
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PARECER - COMTSSÃO DE EDUCAçÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAT

Parecer no 09/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do

Executivo 11/2024, de autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a

seguinte ementa: Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira

lnfância de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS decidiram que

farão uma leitura mais aprofundada do respectivo projeto e voltarão a se reunir em

24 de setembro, uma terça-feira, a partir das th.

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024.

Joe e Almeida (UB)

Pre sl ente da CESAS

ice M Santos Ribeiro (PSDB)

da CESASelator

Aparecido Ramos (PT)

Membro da CESAS
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Memorando 198/2024

De: Matheus T. - DL

Para: VER-GVC - Gabinete Vereador Cláudio Salomão  - A/C Cláudio S.

Data: 18/09/2024 às 10:37:19

Setores (CC):

VER-GVJ, VER-GVL, VER-GVZC, VER-GVC

Setores envolvidos:

DL, VER-GVJ, VER-GVL, VER-GVZC, VER-GVC

Reunião PL 11/24-Executivo

 

Prezados vereadores Cláudio, Joel, Lê e Zé,

A pedido do vereador Joel Nunes, e em concordância com os demais parlamentares, a reunião conjunta
da Comissão de Justiça e Redação (CJR), e de Educação, Saúde e Assistência Social (CESAS) sobre o Projeto de
Lei do Executivo 11/2024 (autor: prefeito Roger Fernandes Gasques, com a seguinte ementa: Dispõe sobre aprova e
institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares Machado) ocorrerá um dia após a data previamente
agendada.

Ou seja, a reunião ocorrerá em 25 de setembro (quarta-feira da semana que vem), às 8h, na Câmara.

Respeitosamente,

_

Matheus Teixeira 
Escriturário

Anexos:

pareceres.pdf
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PARECER- COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

Parecer no 48/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 11/2024, de

autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a seguinte ementa: Dispõe

sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares Machado.

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024

AUSENTE

udio de Melo Salomão (PP)

Presidente da CJR

José recido Ramos (PT)

elator da CJR

Lenice Messias dos Santos (PSDB)

Membro da CJR

-otca t.lÃo Às onoeAs ê pEDoFtLta". DENUNC|E! í97 e 19o PLANTóES 24 Hs PoR Dla. A denúncía pode ser anônima

camaraôalvaresmachado.sp.leg.br
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Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR decidiram que farão

uma leitura mais aprofundada do respectivo projeto e voltarão a se reunir em 24 de

setembro, uma terça-feira, a partir das Bh.
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PARECER - COMTSSÃO DE EDUCAçÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAT

Parecer no 09/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do

Executivo 11/2024, de autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a

seguinte ementa: Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira

lnfância de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS decidiram que

farão uma leitura mais aprofundada do respectivo projeto e voltarão a se reunir em

24 de setembro, uma terça-feira, a partir das th.

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024.

Joe e Almeida (UB)

Pre sl ente da CESAS

ice M Santos Ribeiro (PSDB)

da CESASelator

Aparecido Ramos (PT)

Membro da CESAS
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